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DECRETO Nº 1.0 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n º 14.1.33, d e 
1. º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
d e mandas da Achninistração Pública Municipal nas 
categorias de qualidade comUJn e de luxo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei: 

CONSIDERANDO o disposto no Caput do Artigo 20, da Lei Federal 
14.133/2021., que dispõe que os itens de consum.o adquiridos para suprir as 
demandas da Achninistração Pública de Currais devem ser de qualidade Comunt. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20, Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
1.4.1.33/2021., que detennina que o Poder Executivo deve regul.ainentar o 
enquadraD1.ento dos bens d e consu.D\o nas categorias comum e de luxo; 

DECRETA: 

CAPITULOI 
DO OBJETO E ÃMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1ª Este Decreto regulru:nenta o disposto no art. 20 da Lei n º 14.133, de 1º d e abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas da Adtttinistração Pó.blica Municipal nas categorias de qualidade 
comum e d e luxo. 

Parágrafo único: Este Decreto aplica-se às contratações e aquisições realizadas por 
o utros órgãos, organizações e e ntidades com a utilização de recursos o riundos do 
Mu.nicfpio. 

CAPITULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2 ° Para fins do disposto neste 'Decreto, considera-se: 

Rua Padre Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP. 64.90S- 000 - Curr.ms-PI 
CNPJ Nº 01 612.752 0001 -76 

l - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 
identificável por meio d e características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulê ncia; 
c ) fort e apelo esté tico; ou 
d) r equinte. 

li - Bem de qualida d e comum - bem de consumo com baixa o u moderada 
e lasticidade-renda da d e manda; 

Ili - Bem de consumo - todo material que atenda a, n o núnim.o, um. dos seguintes 
crit é rios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde o u reduz as s u as condições d e 
uso, no prazo de d ois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda d e su a identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a m odificações quim.icas o u físicas que le vam à 

d e te rioração o u à perda de s u as condições de uso com o d ecorrer d o tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
s u as características originais sejam alte radas., de modo que s ua retirada 
acarrete prejuízo à essên cia do bem principa l; o u 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria
prima o u matéria inte rme diária para a geração d e outro bem; e 

IV - Elasticidade-r e nda da d e manda - razão e ntre a variação percentual da 
quantidade demandada e a variação percentual da renda m édia. 

CAPITULO III 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Art. 3 ° O Munidpio coll6iderará n o enquadramento do bem como de luxo, conforme 
con ceituado no inciso I d o caput d o art. 2°: 
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1 - Relatividade econ ômica - variáveis econ ômicas que incide m sobre o preço do bem, 
prin.cipahnente a facilidade ou a dificuldade logistica regional ou local d e acesso ao 

bem ;e 

li - Relatividade temporal - mudança d as variáveis :mercado lógicas do bem ao longo 
d o t e :mpo, e m função d e aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo d e s uprim.e nto logistico. 

Art. 4 ° N ão ser á e nquadrado como bem d e luxo aquele que, mes mo considerado na 
definição d o inciso I do caput do art. 2°: 

I - For a dquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum d e mesma natureza; ou 

li - Tenha as características s uperio r es justifica das em face da estrita atividade do 
Municfpio. 

CAPÍTULO IV 
DA VEDAÇÃO Á AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 

ArL 5 º É vedada a aquisição d e bens de consUDlo e nquadrados como bens de luxo, 
n os t e rmos d o disposto n este Decreto. 

Art. 6º As Secretarias Municipais ide ntificarão os bens d e consumo d e luxo 
constantes nas solicitações de compras antes do encaminhamento ao Departamento 

d e Compras e Licitações. 

Parágrafo íanico: Na hipótese de ide ntificação d e d e mandas por bens de consumo d e 
luxo, n os termos d o disposto no caput, o Departainento de Compras e Licitações 
retornará as solicitações d e compras às Secretarias r e quisitantes para supressão o u 
s u bstituição d os bens demandados. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 7° O Município de Currais poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto neste Decreto. 

Art. 8° Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 9° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Currais - Piauí, em 22 de março de 2023. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
PREFEITO MUNICIPAL 
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